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EDITAL PARA PREENCHIMENTO DE VAGA DE PROFESSOR ESPECIALISTA EM 

CURRÍCULO 

 

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - Região Catanduva, no uso de suas atribuições e nos 

termos da Resolução SEDUC nº 111 de 06/12/2024, torna público o presente edital de abertura do processo 

para o preenchimento de vaga para o posto de trabalho na função de Professor Especialista em Currículo (PEC) 

conforme segue: 

I – DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO: 

A função de Professor Especialista em Currículo será exercida por docentes titulares de cargo ou ocupantes de 

função-atividade que atendam aos requisitos estabelecidos no Anexo I da Lei Complementar Estadual nº 1.396, 

de 22 de dezembro de 2023, que alterou a Lei Complementar Estadual nº 1.374, de 30 de março de 2022, na 

seguinte conformidade: 

I – possuir a licenciatura plena; 

II – ter no mínimo 3 (três) anos de experiência em docência na rede estadual de ensino; 

III – ter habilidade para elaborar e executar planos de formação para Coordenadores de Gestão Pedagógica e 

professores; 

IV – ter habilidade de trabalhar de maneira colaborativa e em constante interlocução com o Coordenador de 

Equipe Curricular e os demais profissionais da Diretoria de Ensino e da SEDUC. 

 

II – DAS VAGAS DISPONÍVEIS: 

01 (uma) vaga de Professor Especialista em Currículo – Convivência. 

 

III – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO: 

O Professor Especialista em Currículo será responsável por atividades relacionadas à pasta de Convivência, 

incluindo: 

1 – desempenhar as atividades do Programa de Melhoria da Convivência e Proteção Escolar – Conviva SP 

(Resolução 48, de 1-10-2019 e Resolução SEDUC 49, de 3- 10-2019); 

2 – desenvolver ações de forma articulada em parceria com os demais gestores de convivência; 

3 – apropriar-se das ferramentas, protocolos e procedimentos de prevenção, acolhimento e situações 

previstas/existentes no Programa de Melhoria de Convivência e Proteção Escolar – CONVIVA; 

4 – participar da elaboração e acompanhamento da implementação dos Planos de Convivência nas escolas, 

assegurando a adequação às especificidades de cada comunidade escolar; 

5 – apoiar e supervisionar a utilização do aplicativo CONVIVA, oferecendo orientações e esclarecimentos 

necessários para otimizar seu uso nas unidades escolares; acompanhando as ocorrências e auxiliando na 

elaboração, desenvolvimento e execução dos planos de ação voltados à formação de Professores, Vice-Diretores 

e Professores de Orientação e Convivência (POC), visando prevenir as causas dos principais incidentes. 

6 – orientar a comunidade escolar em relação a casos de indisciplina, vulnerabilidade, incivilidade, conflitos, 

bullying e cyberbullying, questões de saúde mental, e questões correlatas que a escola necessite de suporte; 

7 – estabelecer e fortalecer parcerias externas, visando a realização de formações descentralizadas em 

colaboração com as Diretorias de Ensino, promovendo o desenvolvimento contínuo da equipe escolar; 

8 – articular e manter parcerias com Rede de Proteção Social e de Diretos, com o objetivo de construir uma rede 

de apoio que assegure o bem-estar integral dos alunos e a promoção de um ambiente seguro e acolhedor; 

9 – atender, acompanhar e apoiar as demandas relacionadas à convivência nas unidades escolares, colaborando 
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na criação de projetos, ações preventivas e na sistematização de resultados que promovam a melhoria da 

convivência e do clima escolar, reportando ao CONVIVA CENTRAL todas as ações e operações realizadas. 

10 – planejar, desenvolver e realizar formações, bem como acompanhar as ações dos Professores de Orientação 

e Convivência (POC), assegurando o desenvolvimento de suas atividades e promovendo o uso adequado do 

aplicativo CONVIVA, realizando quatro visitas presenciais às unidades escolares, distribuídas em dias da 

semana, e ainda, promover encontros virtuais para fornecer apoio direto. 

11 – acompanhar e apoiar o trabalho desenvolvido pelos Psicólogos do Programa Psicólogos na Escola e pelos 

Professores Orientadores de Convivência (POC), assegurando uma atuação integrada e eficaz na promoção de 

um ambiente escolar saudável e harmonioso, bem como fiscalizar para não haver atrasos nos atendimentos 

registrados no aplicativo CONVIVA. 

12 – exercer a função de fiscal de contratos dos serviços de psicologia no âmbito da Diretoria de Ensino a que 

está vinculado. 

13 – compartilhar boas práticas entre as unidades escolares, os integrantes do Núcleo Pedagógico e outros 

membros de sua diretoria de ensino; 

14 – participar dos momentos de planejamento, alinhamento, formação e de outras atividades relacionadas às 

atribuições do Núcleo Pedagógico conforme orientação do Coordenador de Equipe Curricular e da equipe da 

SEDUC. 

IV – DAS INSCRIÇÕES: 

A inscrição será realizada no período de 24 a 31 de janeiro de 2025, devendo o candidato enviar a 

documentação, através do link: https://forms.gle/kvn1FnT3rU9n832Y6 

A proposta de trabalho deverá ser entregue no ato da entrevista. 

 

V – DOS DOCUMENTOS: 

No ato da inscrição através do link  o candidato entregará: 

a) Currículo atualizado contendo certificados de participação em cursos de atualização profissional oferecidos 

pela SEDUC e/ou Diretoria de Ensino e experiência profissional na área de Educação. 

b) Diploma(s) do(s) curso(s) de licenciatura plena que possui. 

c) Comprovante de inscrição para o Processo de Atribuição de Classes/Aulas para o ano letivo de 2025. 

d) Declaração de Anuência, atualizada e assinada pelo superior imediato, que não se opõe ao afastamento do 

interessado. 

e) Documento oficial com foto (RG civil, CNH ou passaporte Nacional) e do CPF. 

 

VI – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE TRABALHO: 

Os interessados deverão apresentar proposta de trabalho no ato da entrevista, contendo: 

a) Identificação completa do candidato (nome, RG, endereço, telefone, e-mail, escola sede de controle em 

2025); 

b) Descrição sucinta de sua trajetória escolar e de formação, bem como suas experiências profissionais; 

c) Proposta de Trabalho com Justificativa, objetivos e descrição sintética das ações que pretende desenvolver 

no Núcleo Pedagógico como PEC Convivência; 

d) Resultados esperados no exercício de suas funções de PEC bem como proposta de avaliação, 

acompanhamento do plano de trabalho e as estratégias previstas para garantir o seu monitoramento e execução 

com eficácia. 

 

VII – DA ENTREVISTA E AVALIAÇÃO DA PROPOSTA DE TRABALHO: 

A entrevista constará de apresentação pelo candidato (a) do seu histórico profissional e da proposta para o posto 

de trabalho, objeto de sua inscrição, mediante questionamentos feitos pela Dirigente Regional de Ensino e 
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Direção do Núcleo Pedagógico. 

A entrevista será realizada em dia e horário a ser agendado com o candidato. 

 

VIII– DA CARGA HORÁRIA: 

A carga horária a ser cumprida pelo docente para o exercício da função gratificada de Professor Especialista em 

Currículo será de 40 horas semanais. 

 

VIII – DA DESIGNAÇÃO: 

A designação para atuar como Professor Especialista em Currículo somente poderá ser concretizada                        quando 

houver substituto para assumir as aulas da carga horária do docente a ser designado. 

O candidato aprovado no processo de seleção somente iniciará o exercício das funções após a publicação da 

designação no Diário Oficial do Estado. 

 

IX- OBSERVAÇÕES GERAIS: 

Disponibilidade para atender as convocações da SEDUC, em diversos horários e locais do Estado de São Paulo. 
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